
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PARECER CONTRÁRIO DA CCLJR

Propositura: PLO 212/2021 
Assunto:  INSTITUI NO MUNICÍPIO DE IBITINGA A POSSIBILIDADE E O DIREITO
AOS MUNÍCIPES DE ACESSO A MEIOS DE FORMAS DE PAGAMENTOS DIGITAIS
PARA QUITAÇÃO DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA:
COMO PIX. 
Autoria: Vereadora Alliny Sartori

Relatoria: Vereador Ricardo Prado

RELATÓRIO
Vistos...  
Trata-se  de  Projeto  de  Lei  Ordinária,  de  nº  212/2021,  que  pretende  instituir  no
Município de Ibitinga a possibilidade e o direito aos munícipes de acesso a meios e
formas de pagamento digitais para quitação de débitos de natureza tributária e não
tributária: como Pix, de autoria da nobre Vereadora Alliny Sartori.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida a exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e art. 106 do Regimento
Interno.  
Sobre  o  aspecto  da  competência  legislativa,  a  título  elucidativo,  dispõe  A  LOM:
Art.  34.  ão  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis  que  disponham  sobre:
(…)
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou departamentos equivalentes
e órgãos da Administração Pública;

Art. 56. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 
(…)
XV - prover os serviços e obras da administração pública;
(…)

O  Diretor  Jurídico  concluiu  seu  parecer,  opinando  pela  ilegalidade  e
inconstitucionalidade do Projeto de Lei, que foi juntado aos autos.
O IGAM, instituto no qual esta Casa é filiada, concluiu pela inviabilidade jurídica da
propositura, orientando em síntese:

Nas palavras de Canotilho, a reserva de administração é "[...] um núcleo funcional de
administração ‘resistente’ à lei, ou seja, um domínio reservado à administração contra
as ingerências do parlamento”2.  Assim, não poderia o Poder Legislativo impor, via
projeto de lei, ao Poder Executivo, a aceitar o pagamento (forma de recebimento) de
dívidas de natureza tributária  e não tributária  por meio de operações de crédito e
débito e Pix. 
Em  resumo,  a  matéria  trazida  à  baila  pelo  parlamentar,  interfere  diretamente  na
organização  administrativa  no  recebimento  das  dívidas  do  Município,  impondo
sanções como o exposto no parágrafo único do art.  1º do PL,  que imiscui  em ato
concreto de gestão.

(…)

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PA
R

EC
ER

 C
C

LJ
R

 N
º 6

/2
02

2 
AO

 P
LO

 N
º 2

12
/2

02
1-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
1/

02
/2

02
2 

15
:2

0:
37

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dã

o 
R

ic
ar

do
 V

ie
ira

 d
o 

Pr
ad

o 
e 

ou
tro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
30

5-
7C

BF
-5

A1
4-

EC
AA

.

Pag. 1/3
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Logo,  diante  do  exposto,  em  que  pese  louvável  a  iniciativa,  orienta-se  pela
inexistência  de  sustentação  constitucional  para  que  o  vereador  seja  autor  de  lei
disciplinando o tema da proposição examinada, visto que se relaciona com a seara
eminentemente  administrativa  da  gestão,  assunto  da  competência  privativa  do
Prefeito.

Verifica-se, portanto, que a propositura está no rol das matérias reservadas ao Poder
Executivo Municipal, não podendo ser deflagrada pelo Poder Legislativo.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Pelo exposto, o Projeto de Lei Ordinária, é ilegal,  antirregimental e inconstitucional,
sendo inviável técnica e juridicamente a sua tramitação, sendo que CONCLUO o meu
relatório, e voto pela sua inconstitucionalidade. 

 
Ricardo Prado
RELATOR – Vice Presidente
 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório, e votam unanimemente pela ilegalidade, antirregimentalidade e
inconstitucionalidade do Projeto de Lei 212/2.021.

Sala de reuniões das comissões, 25 de janeiro de 2022. 

MEMBROS:

Dr. Fernando Inácio
Presidente

Murilo Bueno 
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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